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..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 059/2022
PartEs: o Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da secretaria de Estado de turismo, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 15.488.858/0001-14, e a associação Brasileira de agentes de 
viagens - aBav, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 27.287.283/0001-50.
do oBJEto: a aquisição de estande para a participação desta setur na 
49ª aBav EXPo iNtErNacioNal dE tUrisMo a se realizar de 21 a 23 de 
setembro de 2022 em olinda/PE.
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE iNEXiGiBilidadE dE 
licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, inciso iii, 
da lei nº 8.666/93.
valor EstiMado: r$ 99.452,71 (noventa e nove mil, quatrocentos e cin-
quenta e dois reais e setenta e um centavos).
rEcUrsos orÇaMENtários: funcional Programática 
69101.23.695.1498.8383 – Promoção e divulgação de Produtos turísticos, 
elemento de despesa: 339039, fonte: 0301000000 – superavit do tesouro 
.
ordENador rEsPoNsávEl: aNdrÉ orENGEl dias.
foro: Belém – Estado do Pará.
data: 19 de setembro de 2022
ivoNE MitsUKo YosHiMarU cUNHa
secretária de Estado de turismo (em exercício).

Protocolo: 854514
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Secretário de Estado de Turismo resolve ratificar o Termo de Inexigibi-
lidade de licitação nº 59/2022, aquisição de estande para a participação 
desta setur na 49ª aBav EXPo iNtErNacioNal dE tUrisMo a se realizar 
de 21 a 23 de setembro de 2022 em olinda/PE.
valor: r$ 99.452,71 (noventa e nove mil quatrocentos e cinquenta e dois 
reais e setenta e um centavos).
Belém (Pa), 19 de setembro de 2022.
ivoNE MitsUKo YosHiMarU cUNHa
secretária de Estado de turismo (em exercício).

Protocolo: 854519
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 652GePs/setUr de 19 de seteMBro de 2022 
sUPriMENto dE fUNdos coNsidEraNdo os termos do Processo Nº 
2022/1199362; RESOLVE:I – Conceder suprimento de fundos ao servidor 
HErBErt olÍMPio dE Brito, matricula: 5957084/2, ocupante do cargo 
de coordenador de Gestão administrativa, em exercício.ii – o valor do 
suprimento corresponde a: r$ 4.000,00 (Quatro mil reais), para atender 
as despesas de classificação: 339030 (Consumo) R$ 2.000,00339039 
(serviços Pessoa Jurídica) r$ r$ 2.000,00. a utilização do suprimento de 
fundos será no período de 60 (sessenta) dias após a data de recebimento, 
devendo ocorrer a prestação de contas no prazo máximo de 15 dias após o 
período de aplicação.ordENador: aNdrEY cassio dE soUZa PiMENtEl.

Protocolo: 854503
..

deFeNsoria PÚBLica
.

.

Portaria
.

Portaria Nº 576/2022-GGP/dPG de 19/09/2022. 
a sUBdEfENsora PÚBlica-GEral do Estado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, v, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; Considerando o Laudo Médico Nº 208268A/1, concluído 
por “Incapacidade Definitiva” para o trabalho; considerando Processo 
Administrativo Eletrônico nº 2022/999218; RESOLVE: AFASTAR, conforme 
laudo Médico Pericial nº 208268a/1, a defensora Pública HEliaNa dENisE 
da silva sENa, matrícula nº. 3085287, nos termos do artigo 81 e 83, 
da lei nº 5.810/1994, para efeito de formalização de aposentadoria por 
“Incapacidade Definitiva”, a contar de 14/09/2022.
MÔNica PalHEta fUrtado BElÉM dias
subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará
 

Protocolo: 854596
Portaria Nº 565/2022/GGP/dPG, de 15/09/2022. 
o dEfENsor PÚBlico-GEral do Estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, i e viii, da lei complementar nº 
054/2006 e art. 100 da Lei Complementar nº 80/1994; Considerando o 
disposto no art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 91/2014; considerando a Resolução 
CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta 
no Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/1146137; RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, com efeitos a contar de 07.09.2022, a gratificação de 
acumulação concedida à defensora Pública BiaNca dUartE BraNco 
cariBÉ, id. funcional 57231647, referente à 1ª defensoria Pública do 

Juizado Especial criminal de ananindeua (10% do vencimento-base), com 
a consequente exclusão de seu nome da Portaria nº 178/2022/GGP/dPG, 
de 20.04.2022. art. 2º revogar, com efeitos a contar de 01.09.2022, a 
gratificação de acumulação concedida à Defensora Pública THAIS COELHO 
dE vilHENa, id. funcional 57192989, referente à 1ª defensoria Pública 
de defesa da Mulher em situação de violência de Gênero de ananindeua 
(10% do vencimento-base), com a consequente exclusão de seu nome 
da Portaria nº 102/2022/GGP/dPG, de 07.03.2022. art. 3º conceder 
gratificação de acumulação à Defensora Pública BIANCA DUARTE BRANCO 
cariBÉ, conforme discriminado na tabela abaixo:

deFeNsor 
(a) PÚBLico 

(a)
MatrÍcULa

titULari-
dade/

desiGNaÇÃo

acUMULa-
ÇÃo

GratiFica-
ÇÃo

PerÍodo de
coNcessÃo

Bianca duarte 
Branco caribé 57231647

7ª defensoria 
Pública cível e 
de infância e 
Juventude de 
ananindeua

1ª
defensoria
Pública de
defesa da
Mulher em
situação de
violência de
Gênero de

ananindeua

10% do ven-
cimento-base, 
nos termos do 
art. 2º, inciso i 
da resolução do 
csdP nº 283, de 

16/11/2021.

01/09/2022 a 
19/12/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 854585
Portaria Nº 562/2022/GGP/dPG, de 14/09/2022. 
o dEfENsor PÚBlico-GEral do Estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, i, viii da lei complementar no 
054/2006 e art.100 da Lei Complementar nº 80/1994; Considerando o 
disposto no art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 91/2014; considerando a Resolução 
CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no 
Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/1109384; RESOLVE: Conceder, 
Gratificação de Acumulação ao Defensor Público REINALDO MARTINS 
JÚNior, na forma abaixo discriminada:

deFeNsor 
(a)

PÚBLico 
(a)

MatrÍ-
cULa

titULaridade/ 
desiGNaÇÃo

acUMULa-
ÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo

reinaldo Mar-
tins Júnior 57192842 2ª defensoria

Pública criminal

1ª defensoria
Pública
criminal

10% do
vencimento-ba-

se, nos
termos do art. 

2º, i da
resolução do 
csdP nº

283, de 
16/11/2021.

04/07/2022 a
07/08/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalvEs lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 854590
Portaria Nº 574/2022/GGP/dPG, de 15/09/2022. 
o dEfENsor PÚBlico-GEral do Estado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8º, i e viii, da lei complementar nº 054/2006 
e art. 100 da Lei Complementar nº 80/1994; Considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei 
Complementar nº 91/2014; considerando a Resolução CSDP nº 283, de 16 
de novembro de 2021; onsiderando o que consta no Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2022/1123291; RESOLVE: Art. 1º Revogar, com efeitos a 
contar de 29.08.2022, a gratificação de acumulação concedida ao Defensor 
Público caio favEro fErrEira, id. funcional nº 57234658, referente à 
5ª defensoria Pública de defesa em Execução Penal (5% do vencimento-
base), com a consequente exclusão de seu nome da Portaria nº 561/2022/
GGP/DPG, de 16.12.2021. Art. 2º Conceder gratificação de acumulação aos 
defensores Públicos aUGUsto sEiKi KoZU e fraNcisco NUNEs fErNaNdEs 
NEto, conforme discriminado na tabela abaixo:

deFeNsor 
(a) PÚBLico 

(a)
MatrÍcULa

titULari-
dade/

desiGNaÇÃo

acUMULa-
ÇÃo

GratiFica-
ÇÃo

PerÍodo de
coNcessÃo

Augusto Seiki 
Kozu 55588702

3ª defensoria
Pública de
defesa em
Execução

Penal

Processos da
5ª defensoria

Pública do
Núcleo de
Execução

Penal

5% do venci-
mento-base, nos 
termos do art. 
3º, inciso ii da 
resolução do 

csdP nº 283, de 
16/11/2021.

29/08/2022 a 
19/12/2022


